 LEI Nº 2.637/90
AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À UNIÃO FEDERAL

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à União Federal, um terreno situado na Rua 10, desta cidade, com a área de 582,00 metros quadrados, cadastrado no setor 26, quadra 26, lote 0085, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, sob o nº 1/22.214.

§ 1º - O terreno tem as seguintes medidas e confrontações: 17,00 metros pela frente com a Rua 10; 17,00 metros pelos fundos confrontando com Casarão Materiais para Construção Ltda.; 34,70 metros pela direita e 33,75 metros pela esquerda, confrontando ambos os lados com terrenos da municipalidade.


§ 2º - O terreno retro-descrito destina-se à construção pela donatária, de prédio para funcionamento da Junta de Conciliação e Julgamento de Patos de Minas – Tribunal Regional do Trabalho, 3a. Região.

Art. 2º - A escritura pública de doação conterá a condição que não sendo construido o prédio no prazo de cinco anos a contar desta, o imóvel reverterá ao Município.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 1990.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

